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ERRATA DO DECRETO MUNICIPAL N° 100, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 

JOSÉ PARECIDO MENDES SANTOS, Prefeito Municipal de Janaúba/MG, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e demais 
normas legais que regem a matéria, faz saber a todos os munícipes que: 
 
 
Considerando que houveram equívocos nas informações documentais dos membros 
para integrar o Conselho Municipal de Turismo de Janaúba/MG - COMTUR, publicado 
em 28 de outubro de 2025, promove-se a presente ERRATA, sem prejuízo do conteúdo 
e da vigência da referido Decreto para a devida correção dos dados. 
 
Prefeitura Municipal de Janaúba/MG, 30 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
JOSÉ APARECIDO MENDES SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Procurador Geral do Município de Janaúba 
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